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ESTADo oR pnRRíeR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA G

GABINETE DO PREFEIT

LEt No 5.461 De 10 de Fevereiro de 2014.

OISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

ESTABELEaTMENTa euE espearÍca, erJE

FUNCIONAM DENTRO DÁS ESCOTÁS DA REDE

PARTICULAR DE ENS/NO, A DILVUGAREM

f'trOnrWAçOeS QUE MENC\ONA, REFERENTES A

PRESENÇAEÀDtscRtutNAçoesDE
QUANTIDADES EM SUAS TABELAS NUTRICIONÁIS

DOS AuMETrOS ttO ÂMetTO DO TWUXtCÍptO Oe

CAMPINA GRANDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de

Vereadores aprovôu e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica obrigatorio que bares, lanchonetes, restaurantes, bem como cantinas e

quiosques que funcionam dentro das escolas da rede particular de ensino, a presenÇa de um

profissional de Nutrição de nível Superior (nutricionista) presente nas cantinas e divulguem as

seguintes informações - referentes à presenÇa e à discriminação de quantidades em suas

tabelas nutricionais dos alimentos comercializados em seus estabelecimentos:

calorias;

a presenÇa de glúten

a concentração de carboidratos, incluindo-se lactose;

lt-

a concentração de triglicerídeos,

potássio e vitaminas.
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cálcio, ferro,

colesterol, fibras,

üku
sais minerais com sodio,
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GABINETE DO PREFEITO

Art.2" - Os estabelecimentos do artigo 1o deverão adaptar seus cardápios para que os

mesmos contenham as informaçÕes instituídas pela presente lei.

Art. 3o - As escolas da rede pública municipal poderão implementar as tabelas

nutricionais de que trata a presente lei, conforme o disposto nos incisos le lV, do artrgo 1o

desta Lei.

Art. 4o - O descumprimento desta lei sujeita o infrator à multa de R$ 500,00

(quinhentos reais).

Parágrafo Unico - A cada reincidência o valor da multa será aplicado em dobro.

Art. 50 - O Poder Executlvo regulamentará esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias,

contados de sua publicação.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

em contrário.
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